
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
PORTARIA N." 19712025, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Declara vacância de cargo público, por motivo de aposentadoria de

servidor público, e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30 a 32 da Lei Complementar no 017/2003, de í5
de dezembro de 2003, que regulamenta os casos de exoneração e vacância de cargos do

magistério municipal;

CONSIDERANDOa publicação da Portaria n'00412025, de 'lo de fevereiro de 2025, no Diário

OÍicial/AMM, edição no 4.684, de 26 de fevereiro de 2025, que concedeu o beneÍício de

aposentadoria poÍ tempo de contribuição à servidora Eni Mendes Menezes.

RESOLVE:

AÍt. ío. Declarar a VACÂNCIA do cargo de Professora de Pedagogia, ocupado pela servidora
pública municipal ENI MENDES MENEZES, em decorrência da concessão de aposentadoria,

com efeitos a partir de ío de fevereiro de 2025.

AÉ.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos,

se necessário.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esp
de2025.

eridi do de Mato Grosso, em 28 de maio
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O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei;

ODIRLEI FARIA


